
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Embargos de Declaração no Recurso Apelatório nº 0015429-44.2011.815.2001.
Relator: Dra. Vanda Elizabeth Marinho, Juíza Convocada em substituição ao Des.
José Aurélio da Cruz.
Embargante: Ramon Toscano Sebadelhe.
Advogados: Em causa própria.
Embargado  Sindicato  dos  Servidores  do  Instituto  de  Previdência  do  Estado  da
Paraíba – SINSIPEP.
Advogado: Francisco de Assis Feitosa.

ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
CONTRADIÇÃO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS.  PRIMEIRA  FASE.  ATA  DE
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
ACÓRDÃO. REJEIÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE
DA  TEMPESTIVIDADE  DAS
CONTRARRAZÕES.  MATÉRIA  JÁ
ENFRENTADA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
FEITO PELO RELATOR. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração não se prestam
a  rediscussão  de  matéria  devidamente
analisada,  nem tampouco para  adequar  o  r.
acórdão ao entendimento do embargante.

- Inexistindo quaisquer dos vícios descritos no
art. 535 do Código de Processo Civil, não há
como  se  admitir  os  presentes  Embargos  de
Declaração  apenas  para  fins  de
prequestionamento  como  pretende  o
recorrente.

-  Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios
quando  inexistentes,  na  hipótese,  quaisquer
um dos vícios alegados pelo embargante.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl.169 .

RELATÓRIO

Ramon  Toscano  Sebadelhe  interpôs  Embargos  de
Declaração (fls.162/163)  em face do Acórdão de fls.  159/160v que negou
provimento  ao  recurso,  mantendo  na  íntegra  a  sentença  recorrida,  que
considerou como não apresentadas as contas requeridas pelo promovente,
condenando o réu/embargante a prestar as contas referente ao período em
que esteve na presidência do SINSIPEP.

Nas  razões  dos  embargos  de  declaração  foi  aduzido,  em
síntese, que ocorreu contradição no julgado, pois entende que constou nas
Atas de Prestação de Contas o saldo inicial, receitas, despesas e saldo final
referente a  cada exercício  da  gestão do  embargante  na  entidade sindical.
Alega, ainda, que restou omisso o Acórdão em relação a tempestividade ou
não das contrarrazões apresentadas às fls. 142/145.

Sem contrarrazões, nos termos da certidão de fl.167.

 É o breve relato.

Voto.

Como é  cediço,  os  embargos  de  declaração  serão  cabíveis
sempre  que  houver  necessidade  de  sanar  qualquer  omissão,  obscuridade
e/ou contradição em uma decisão judicial, considerando-se que as mesmas
devem ser claras e precisas, haja vista a incontestável importância do seus
efeitos e fundamentos. 

No  caso,  porém,  os  embargos  interpostos  não  merecem
acolhimento, porquanto inexiste violação ao comando do artigo 535 do CPC
no acórdão de fls. 159/160v, conforme veremos.

O primeiro ponto apresentado pelo embargante é referente a
existência de contradição no julgado, pois entende que constou nas Atas
de Prestação de Contas o saldo inicial, receitas, despesas e saldo final
referente a cada exercício da gestão do embargante.

Observo que tal  alegação não merece acolhimento, já que é
entendimento pacífico na jurisprudência que na fase procedimental – 1ª  fase
da ação de prestação de contas – não cabe ao Julgador analisar se as contas
foram prestadas satisfatoriamente ou não,  se há saldo credor  ou devedor.
Cabe, sim, tão somente determinar a prestação de contas de quem tem a
obrigação de fazê-lo, nos termos do art. 915, § 2º, do CPC. 
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Transcrevo,  trecho  de  acórdão  que  versou  a  respeito  da
matéria:

“Por  fim,  é  importante  ressaltar  que  a  Ata  de
Assembléia  Geral  (fls.  86/87)  convocada  pelo
Conselho Fiscal do Sindicato, onde foram submetidas
as  contas  dos  períodos  questionados  a  aprovação,
bem  como  as  atas  de  prestação  de  contas  (fls.
91/102),  não  foram  aceitas,  com  acerto,  pela
Magistrada “a quo” como regular prestação de contas,
pois  tais  documentos  deveriam constar  as  receitas
auferidas bem como os comprovantes das despesas
do  período  questionado.”  (fl.  160V  do  Acórdão
recorrido)

Assim,  afasto  a  alegação  de  contradição  alegada  pelo
embargante.

Quanto a alegação de omissão quanto a tempestividade das
contrarrazões, verifico que melhor sorte não socorre ao embargante, pois o
juízo  de  admissibilidade  das  contrarrazões  já  foi  enfrentado  quando  do
julgamento do recurso voluntário, não sendo necessário sua análise de forma
detalhada  pelo  julgador,  tendo  em  vista  se  tratar  de  juízo  positivo  de
admissíbilidade.

Assim, a questão foi devidamente enfrentada pelo Acórdão
embargado,  restando  nítida  a  intenção  de  rediscussão  da  matéria  já
devidamente apreciada no Acórdão vergastado.

Por decorrência, inexistindo quaisquer dos vícios descritos
no art.  535 do Código de Processo Civil,  não há como se admitir  os
presentes  Embargos  de  Declaração  apenas  para  fins  de
prequestionamento.

Neste sentido, há precedente nesta Corte:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
E  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  QUE  AFASTAM  AS  DEMAIS  ALEGAÇÕES.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  DESNECESSIDADE.
REJEIÇÃO  DOS  ACLARATÓRIOS.  -  É  de  se  rejeitar  os
embargos de declaração que visam rediscutir a matéria julgada
ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuridade ou
contradição  porventura  apontada.  -  Mesmo  nos  aclaratórios
com  objetivo  de  buscar  as  vias  Especial  e  Extraordinária,
devem ficar demonstradas as figuras elencadas no dispositivo
535 do Código de Processo Civil e, por construção pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material, sob pena de rejeição.”
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(TJPB - Acórdão do processo nº 00120090184761001 - Órgão
(1  CAMARA ESPECIALIZADA CIVEL)  -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO - j. em 07/05/2013)

Posto isto, não se configurando na hipótese dos autos qualquer
uma das situações encartadas no art. 535 do Código de Processo Civil, voto
pela rejeição dos presentes embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram  do  julgamento,   a  Exma.  Dra.  Vanda  Elizabeth
Marinho  (relatora),  Juíza  Convocada  para  substituir  o   Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz,  a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 28 de maio de 2015.

JUÍZA CONVOCADA Vanda Elizabeth Marinho

                                 RELATORA 
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